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Projeto
Decreto do Ministro Federal dos Assuntos Sociais, Saúde, Cuidados e Defesa do Consumidor sobre a obrigação de indicar a origem da carne, leite e ovos como ingrediente primário em alimentos embalados
Por força do Artigo 4(3), e do Artigo 6(1) e (2), da Lei de Segurança Alimentar e Defesa do Consumidor - LMSVG, Jornal Oficial Federal I n.º 13/2006, com a última redação que lhe foi dada pela Lei Federal promulgada no Jornal Oficial Federal I n.º 256/2021, é decretado, de comum acordo com o Ministro Federal dos Assuntos Digitais e Económicos:
Objetivo
Artigo 1 (1) O objetivo desta regulamentação é informar os consumidores sobre a origem da carne, do leite e dos ovos como ingrediente primário nos alimentos embalados.
Âmbito
Artigo 2 A presente regulamentação é aplicável aos operadores das empresas do setor alimentar que dispensam alimentos embalados aos consumidores finais.
Informações sobre a origem do ingrediente primário
Artigo 3 (1) Os operadores das empresas do setor alimentar são obrigados a indicar na rotulagem dos alimentos embalados que:

1.
Carne de bovinos, suínos, ovinos, caprinos ou aves de capoeira, ou

2.
Leite, manteiga, nata ácida, coalho, iogurte natural, queijo batido ou queijo creme, ou

3.
Ovo, ovo líquido, gema, clara de ovo, ovo em pó

como ingrediente primário, indique a origem desses ingredientes.
(2) Um ingrediente primário é o ingrediente definido no Artigo 2(2)(q), da Regulamentação (UE) n.º 1169/2011 relativa à informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, JO L 304 de 22.11.2011, p. 18, com a última redação que lhe foi dada pelo JO L 327 de 11.12.2015, p. 1.
(3) Os operadores das empresas do setor alimentar que fornecem géneros alimentícios referidos nos pontos 1 a 3 do presente Artigo a outros operadores de empresas do setor alimentar para transformação devem assegurar que as informações sobre a origem sejam partilhadas com eles.
Indicação do país de origem do ingrediente primário
Artigo 4 (1) A origem da carne de bovino deve ser indicada em conformidade com o Artigo 13 da Regulamentação (CE) n.º 1760/2000, que estabelece um regime de identificação e registo de bovinos e à rotulagem da carne de bovino e dos produtos à base de carne de bovino, JO L 204 de 11.08.2000, p. 1, com a última redação que lhe foi dada pela Regulamentação (UE) n.º 216/429, JO L 84 de 31.03.2016, p. 1.
(2) A origem da carne de suínos, ovinos, caprinos e aves de capoeira deve ser indicada em conformidade com o Artigo 5 da Regulamentação de Execução (UE) n.º 1337/2013 no que respeita à indicação do país de origem ou do local de proveniência de carne fresca, refrigerada ou congelada de carne de porco, ovino, caprino e aves de capoeira, JO L 335 de 14 de dezembro de 2013, p. 19, tal como retificada no JO L 95 de 29.03.2014, p. 70.
(3) A origem do leite deve ser indicada indicando o país de origem (nome do país em que o animal foi ordenhado).
(4) A origem dos ovos deve ser indicada indicando o país de origem (nome do país em que o ovo foi colocado).
(5) (4) A indicação do país de origem de acordo com os parágrafos (1) a (3) deve ser efetuada de acordo com o Artigo 2 da Regulamentação de Execução (UE) 2018/775 que estabelecem as regras para aplicação do Artigo 26(3) da Regulamentação (UE) N.º 1169/2011 sobre o fornecimento de informações alimentícias aos consumidores, no que diz respeito às regras para indicação do país de origem ou local de proveniência do ingrediente principal de um alimento, JO L 131, 29.5.2018, p. 8.
Forma de apresentação da obrigação de rotulagem
Artigo 5 (1) As informações referidas no Artigo 4 devem ser fornecidas num tipo de letra não inferior ao tamanho mínimo de letra referido no Artigo 13(2), da Regulamentação (UE) n.º 1169/2011.
(2) As informações referidas no Artigo 4 devem constar da lista de ingredientes, quer imediatamente após o nome do ingrediente em causa, quer numa nota de rodapé da lista de ingredientes.
Documentação
Artigo 6 (1) Os operadores das empresas do setor alimentar referidos no Artigo 2 devem dispor de documentação, sistemas ou procedimentos adequados para provar à autoridade competente (Landeshauptmann (Governador) nos termos do Artigo 24 da LMSVG) o país de origem dos géneros alimentícios enumerados no Artigo 3(1)(1) a (3).
(2) A participação em sistemas de origem legalmente reconhecidos será considerada prova nos termos do parágrafo (1).
Reconhecimento mútuo
Artigo 7 Os produtos legalmente fabricados ou comercializados noutro Estado-Membro da União Europeia ou originários dos países da Zona Europeia de Comércio Livre (EFTA) ou dos Estados Partes no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (EEE) ou de Estados que tenham celebrado um acordo de associação aduaneira com a União Europeia não estão sujeitos às disposições do presente regulamento.
Entrada em vigor
Artigo 8 A presente regulamentação entra em vigor seis meses após o primeiro do mês seguinte à sua promulgação no Jornal Oficial Federal.
Fim da validade
Artigo 9 (3) A presente regulamentação deixa de ser aplicável após 31 de dezembro de 2024.
Disposições finais
Artigo 10 Esta regulamentação foi adotada em conformidade com as disposições da Diretiva (UE) 2015/1535 relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas, JO L 241 de 17. 09.2015, P. 1, e Artigo 45 da Regulamentação (UE) n.º 1169/2011 relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios.

